
 

 

RELATÓRIO 03 – COMISSÃO JULGADORA 

O atleta Mateus Kelvin Passos Souza, da seleção de Itaporanga D’ajuda, 

agrediu um membro da equipe de arbitragem no jogo válido pelas oitavas-de-

final da Supercopa, na cidade de Canindé de São Francisco no dia 11 de 

outubro. As informações seguem abaixo no relatório do árbitro: 

 

 

 

Tal comportamento configura grave infração ao Código de Ética e às 

normas disciplinares que regem a competição, comprometendo os valores 

fundamentais do respeito, da integridade e do espírito esportivo. A referida 

atitude é veementemente repudiada pela organização, que reafirma seu 

compromisso inabalável com a promoção de um ambiente seguro, justo e 

respeitador para todos os participantes. 



PARECER TÉCNICO 

A comissão julgadora define: 

Punir o atleta (Mateus Kelvin Passos Souza) com 12 (doze) partidas de 

suspensão, conforme o Art. 254-A c/c Art. 170, II e III do CBJD. 

Excluir a Seleção de Itaporanga D’ajuda da Copa Serigy de Futebol 

Amador, com fulcro no Art. 170, XI do CBJD. 


